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PREGÂo ELETRôNrco N" @qozl2o2?
PRoCESSO ADiIIi{ISTRATM No 230119PEOSO03

GoITRATO itr O0013/2024-CPL

TERMO DE CONÍRATO QUE ENTRE 5I CELEBRAM A PREFEITURA T,IUiIICIPAT DE DUAS ESTRÂDAS E

it A L DE ü IARIllI{o, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIÍ.IIÍ{ADO NEsÍE IN5ÍRUi'IENTo NA
FORi|A ABAIXO;

Pelo presentê instrumento particulâr de contrato, de um lado PRÊFEITURA |.iUi{ICIPAL DE DUAS ESTRÂIrAS - Rua
do Conércio, 23 - Centro - Duas Estradas - P8, CNPI ne 08.787 .O1,2/OOO1- 10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Bnasileira, Casêda, Funcionarlâ Publlca, residente e
doniciliada na Fazenda 5ão Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estnadas - pB, CPF ne O90,4O7,5O4-4A,
Cârteíra de Identidade ne 3.578.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado !t A L DE tl
l,lÀRIÍ{ltO - AVENIDA OTACILIO LIRA CABRAL, SN, DISTRITO INDUATRIAL - GUARÂBIRA - PB, CNPI ne 45.3O9.272/OOol-
06, doravante simplesmente CoNIRATADA, decldiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condlções segulntes:

cLÁusuLA pRrr,tErRÂ - Dos FUNDÂÍ{ENÍoS:
Este contrato decorre da licitação modalldade Pregão Eletrônico ne a6oo) /2023, processada nos termo5 da
Lei Federal ne LO,S2O, de 17 de lulho de 2002 e subsldianiamentê a Lei Federal nô 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complementan nq 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal n" LO.O24, de 20 de Setembro
de 2019; e legisLação pertinente, consideradas as alterações posteriones das neferidas nornas.

clÁusutA sEGuirDA - Do oBlETo:
O presente contreto tem por objeto: AquisiÇões parceledas de pneus diversos, destinados aos veículos
próprios e máquinas pesadas deste MunicÍpio.

o fornecimento deverá ser executado rigôrosanente de acoido com as condições expressas neste Ínstrumento,
proposta apresentada, especificações técnicâs correspondentes, processo de licitação modalidade P.êgão
Eletrônico ne OOàq3 /2023 e instruçõês do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partês
integrantes do presente contrato, independente de transcrlção; e será realizâdo na forma pancelâda.

cLÁusuLA TERCETRA - Do valon E pREços:

o valor total deste contrato, a basê do preço proposto, é de R$ 44.068,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E OIT0
REAIS).
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ctÁusura QUARTA - Do REÀJusrnirEilÍo:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.
Dentro do prazo de vigêncla do contrato e mediante solicltação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variâção verÍficada no IPCA-IBGE acumulado,
inlciadãs e concluídas âpós a ocorrência da anuálidade.
Nos reajustes subsequentes ao prlmeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do ú1tlmo reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela úItima variação conhecldâ, liquidando a diferença correspondente tão logo
seJa divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratãdo obrigado a apresentar nemória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas âferiçôes finâis, o índice atualizado para reajustê será, obriBatoriamente o definltivo.
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caso o.índice estabelecldo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquêr forma não possa nai.sser utllizado, será adotãdo, em substltuição, o que vier a sêr determinâdo pela legislâção então em
vigor.
Na ausência de prevlsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice ofi.cial pana
o reaJustamento do preço do valor remanescente, por nej.o de tenÍo aditivo.
0 reajuste poderá ser realizâdo por epostilâmênto-

CLÁUSULA QUINTA - DÂ DOTAçÃO:
As dêspesas correrão po. contã dà seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos próprios do MunicÍpio de Duas Estradâs:
09.oo - 26.7A2.1002.2039 - 560 - 3.1.90.30.01.

CLÁUSULA SÊXTA - OO PA6AÍ'IENTO:
0 pagamento será êfetuado na Tesounaria do Contnatante, medÍantê processo regularr
Parâ ocomer ho prazo dê trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

dâ se8ulnte maneira:

CLÁUSULA SÉTIüA . ms pRÂzos:
o prazo máximo para a execução do objeto orâ contratado, que adnlte prorrogação nas condiçôes e hipóteses
previstas no Art. 57, §1o, da Lei 8.666/93, está abaixo indlcâdo e será considerado da êmj.ssão do Pedido
de compra:

Entregâ: 15 (quinze) dias.
A vigêncl.â do presente contrato será determí.nada: 11 (onze) fieses, considêrado da data de sua assinôtura,
encerrando-se en 11, / 72 / 2624.

CLÁUSULA OTTAVÂ . OÂS (»RIGÀçõES DO CO TRÀTA TE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusuLas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários pana o fj.e1 forneclnerto contratado;
c - Notifj.car o Contratado sobre qualquer irnegulanidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçâo, o que nâo exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Desi8nar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contnato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acoDpânhar e fiscalizar a sua execução, pespectivaoente, permitida a
contratação de terceiros para âssistência e subsídio de infornaçôes pertinentes ã essas atribuições.

CLÁUSULA NO'{A . DAS OBRIGAçÕES OO CO TRATÀDO:
a - Executar devidamente o fornecimento descnito na cláusula conrespondente do presente contrato, dentro
dos nelhores parâretros de qualldade estabêlecidos para o ramo de atividade relacionâda ao objeto
contratual, com observãncia aos prâzos estipulados;
b - Respon sabiliza F - se por todos os ônus e obrigações concernentes à l€gislaÇão fiscal, civll, tributária
e trabalhlsta, bêm como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtufo, perante seus
fo.necedores ou terceiros em razão da êxecução do objeto contratado;
c - Manter preposto capaaitado ê idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos.;
d - Pêrmitir e facil!.tar a fiscalizaçâo do contratante devendo prestâr os informes e esclarêcimentos
solicltadosj
e - Seré responsável pelos danos causâdos diretanente ao Contnatante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contnato, não exclulndo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhâftento pelo órgão lnteressadoj
f - Não ceder, transfêrir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instruoento, sem o
conheclmento e a devlda autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibi.lidadê com as obrigaçôes assum!.das, todas as

condições de habilitaçâo e qualiflcação exigidas no respêctivo processo licitatório, apresentando ao

contratante os documentos necessários, sempre que solicitadoi

CLÁUSULA DÉCIÍ,4A - DA ALÍERAçÃO E RESCI5ÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilatêralmênte pelâ Contratante ou por
acordo entre as pa.tes, nos casos prêvistos no Antigo 65 e sêrá rescindido, de plêno dl.eito, conforme
o dÍsposto nos arti8os 77, 78 e 79 da Lei A.666/93.
O Contratado fica obnlgado a aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acnéscÍmos ou supnessôes que

se fizerêm nas comptas, até o respêctivo lÍmite fixado no Art. 65, §1' da Lei no 8.566/93. Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabêlecido, saldo âs supressões resultantes de acordo
celebrado entrê os contratãntes.

CLÁUSULA DÉCII{A PRII4EIRÁ - t}o RECEBI}IEÍ{ÍO:
Executado o presente contrâto e observadas as condições
procedLmento e prazos para receber o seu objeto pelo
dlsposlÇões dos Arts. 73 a 76, da Lei n" 8,666,/93.

de adlmplemento das ob.igações pactuada os
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CLÁIJSULA DÉCII,IÂ SEGI'I{DA - DAS PEiIÂLIDÂDES:

contratante obêdecerão, rme o c450, 5



A recusa injustâ em deixar de cumprir ãs obr igações âssumidas e pneceitos legais, sujeitarágarantida a prévÍa defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 ê 87 da Lei a
advertência.; b nulta de mora de 0,5* (zero vÍngula cinco por cento) apllcada sobre opor dia de atraso na entrega, no injcio ou na execução do objeto ora contratado; c ,nu1tâ
por cento) sobrê o vâlor contratado pela inexecução totaL ou parcial do contratoj d s u sPen são
de panticipar em licitação ê impedimênto dê contratar com a Administração, por prazo de até 02
anos.; e - dêclarâção dê inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enguento
perdurarem os !|otivos deterninantes da punição ou até que seja promovida sua reabllitação perânte a
própria autoridade que aplicou a penaLidade; f - sinultaneamente, qualquer das penalidades cabÍveis
fundãmentadas na Lei 8.666/93.

CLÁusULA DÉCIÍ{A TERCEIRA - DA co,IPEIisAçÃo FII,INGEIRÂ:
Nos casos dê eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde quê o contnatado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desdê a
data limite fixada para o pagamento até â data coffespondente ao efetivo pagamento da parcêla. os encargos
moratórios dêvidos em nazão do atraso no pagamento serão calculados com utllizaçâo da seguintê fótmula:
EM=NxVPxI,onde:Elil=encargosmorâtórios.iN=númerodediasentreadatâprevÍstaparaopâgamento
e a do efetlvo pagamento; VP = valon da parcela a ser pagaj e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (Txl1go)/365, sendo TX = percentuãl do IPCA-IBGE acumulado nos últimos dozê meses ou, na
sua fal.ta, um novo Índr.ce adotado pelo Governo Federal que o substituã. Na hipótese do referido Índice
estabelecido para a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substltuição, o que vler a ser determinâdo pêla teglstação entâo en vigor.

CtÁUsuLA DÉCI!,IA QIJARTA . m FoRo:
Para dirimlr as questôes decorrentes deste contiato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno aco.do, foi lavrado o presente contrato em 92 (duas) vias, o quaf vai assinado
pelas pârtes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 24 de laneiro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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